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REQUERIMENTO Nº      ,DE 2015. 
(Do Sr. Sérgio Brito) 

Requer, nos termos do art. 255 do 

Regimento Interno, a realização de 

audiência pública para debater sobre o 

transporte individual, público e privado, 

de passageiros. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do artigo 255 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a realização de reunião 

de audiência pública para debater sobre o transporte individual, público e 

privado, de passageiros. 

Desse modo, conto com a presença dos seguintes convidados e 

de outros que se fizerem necessário: 

- Sr. Alberto Angerami, Diretor Geral do DENTRAN e Presidente do 

CONTRAN; 

- Sr. Luiz Alberto Esteves, Economista Chefe do Conselho Administrativo 

de Defesa Econômica – CADE – do Ministério da Justiça;  

- Sr. Natalício Bezerra Silva, Diretor Presidente do Sindicato dos Taxistas 

Autônomos de São Paulo; 

- Sr. Daniel Mangabeira Dantas, Diretor de Políticas Públicas da UBER no 

Brasil; 
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- Sr. Horácio de Melo, Presidente do Conselho Estadual de Trânsito do 

DETRAN/GO; e 

- Representante do Ministério Público Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por decisão da Presidência da Câmara dos Deputados, foi criada 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 8085/2014 

e apensados, que tratam de Alteração do Código de Trânsito Brasileiro, cuja 

constituição dos membros ocorreu em 22 de outubro de 2015. 

Dentre as inúmeras proposições de alterações do Código de 

Trânsito Brasileiro, a discussão sobre alternativas para o transporte individual 

de passageiros é de grande relevância e, dentre elas, há a discussão entorno 

do modelo de transporte proposto pelo aplicativo “Uber”. 

O serviço de transporte alternativo “Uber” desencadeou um 

movimento de taxistas em várias cidades do mundo. No Brasil, houve 

manifestações em capitais como São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília para que 

o aplicativo seja proibido. O argumento dos que são contra o aplicativo é que 

se trata de prática ilegal do serviço de táxi. A empresa, por sua vez, diz 

oferecer uma forma diferente de transporte, que ajuda a diminuir o trânsito e 

gerar renda para as pessoas. 

Não há dúvidas de que a existência de alternativas para o 

transporte individual de passageiros trará benefícios à população. Resta saber 

se o modelo “Uber” poderá garantir a seus usuários e profissionais os mesmos 

direitos e responsabilidades. 

Esta audiência pública visa, portanto, debater o tema para 

identificar aspectos que possam vir a ser incorporados no Código de Trânsito 

Brasileiro. 

Sala da Comissão,              de                           de 2015. 

 

 

Deputado SÉRGIO BRITO 
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